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PORTARIA N' 410, de 1 8 de outubro de 2018

O PRO-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA, usando de suas atribuições estatutárias e regimentais,

RES OLVE

Art. I' -- Alterar a representação do CCA e CCB e acrescentar

representação do CFH, referente à comissão designada pela Portaria n'
38/2018#'ROGRAD, que designa a comissão do PIBE - Programa Institucional de

Bolsas de Estágio da UFSC, com objetivo de avaliar a concessão das bolsas, apreciar o

número de solicitações de bolsistas de cada unidade da Universidade, bem como

solucionar eventuais demandas do programa.

g I' - Dispensar Carlos Roberto Zanetti(CCB) e designar Carlos José de

Carvalho Pinto (CCB).

g 2' - Dispensar Sandra Regina de Souza (CCA) e designar Rosete

Pescador(CCA).

$ 3' - Designar Rogério Luiz de Souza (CFH).

Art. 2' - Atribuir aos componentes da comissão a carga horária de l
(uma) hora semanal.

Art. 3' - A comissão terá mandato de 2 anos, a contar de 19 de fevereiro
de 2018.
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